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DECRETO MUNICIPAL Nº 023 /2021 DE 02 DE JUNHO DE
2021
 

Ementa: Estabelece Ponto Facultativo em 03 de
Junho de 2021, Corpus Christi e dá outras
providências.

 
O Prefeito Municipal de Jurema. Estado de Pernambuco, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município:
Considerando, a necessidade de atender a Portaria nº 430, de 30 de
dezembro de 2020, da União;
Considerando,a referida Portaria estabelece os dias de feriados
nacionais e estabeleceu os dias de ponto facultativo para o ano de
2021.
DECRETA:
Art.1º- Ponto Facultativo na Administração Pública Municipal de
Jurema, no dia 03 de Junho de 2021, data de relevância religiosa,
Corpus Christi, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados
essenciais:
Art. 2º Caberá aos responsáveis a preservação e o funcionamento dos
serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.
Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito, em 02 de Junho de 2021.
 
EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA
Prefeito
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